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Altera a Resolução CSMPT nº 165, de 7 de maio de 2019, que 

dispõe sobre o afastamento de membros(as) do Ministério 

Público do Trabalho do exercício de suas funções para 

frequentar cursos de aperfeiçoamento e estudos, elaborar 

monografias, dissertações, trabalhos e teses, comparecer e 

ministrar seminários ou congressos, e integrar missões oficiais. 

 

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 98, I, da Lei Complementar 

nº 75, de 20 de maio de 1993, e diante do que consta do Procedimento de Gestão 

Administrativa - PGEA nº 20.02.0001.0006121/2024-18, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar o inciso IX do artigo 23 da Resolução CSMPT nº 165, de 7 de 

maio de 2019, que passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 23 (...) 

(...) 

IX – encaminhar à Biblioteca do Ministério Público do Trabalho uma via 

digitalizada do trabalho final, dissertação, ou tese aprovada, contendo a 

síntese de seu estudo, devidamente acompanhada de termo de autorização 

para divulgação e publicização institucional. 

(...) 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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